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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ 
Secretaria Municipal de Educação 

Avenida Luiz Cunha Nogueira, 228 – Centro – CEP 64.995-000 
Cristalândiado Piauí – PI, Fone/Fax: (89) 3576 – 1102 

CNPJ/MF 06.111.861/0001-23 
E-mail: educacaocristalandia@gmail.com 

 

DECRETO Nº 12/2026, DE 24 DE ABRIL DE 2026 

 
"Altera o Decreto Municipal nº 39/2024 
que dispõe sobre a homologação das 

indicações para constituição do Comitê 
de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado 
e de Proteção Social de Crianças e 
Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de 

Violência e dá outras providências.” 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ, ESTADO DO 
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 

legislação em vigor, com base na Lei Orgânica do Município; 
 

 
DECRETA: 

Art. 1º - Ficam designados os seguintes servidores como membros 

representantes da Secretaria Municipal de Saúde para compor o Comitê 

de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção Social de 

Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência, em 

substituição aos membros IARA BRANDÃO DE SOUZA e GABRIELA OLIVEIRA DA 

CUNHA E SOUZA (Secretaria Municipal de Saúde), designadas através 

do Decreto nº 39 de 07 de novembro de 2024: 

 
I. Representando a Política da Saúde: 

LINIKER MATHAUS OLIVEIRA DE SOUZA e LIZARDA BENEDITA LOUZEIRO LINO 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando às disposições em contrário. 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Cristalândia do Piauí - PI, 24 de 

abril de 2026. 

 

 

MOISÉS DA CUNHA LEMOS FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

MOISES DA CUNHA 

LEMOS 

FILHO:84678836187

Assinado de forma digital 

por MOISES DA CUNHA 

LEMOS FILHO:84678836187
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ 
Rua Olívio França, S/N – Nova República – CEP 64.995-000  

Cristalândia do Piauí – PI - CNPJ/MF 06.554.299/0001-02 
 

Fls. ________ 

Ass.________ 

 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 015/2026 – INEX 

REFERENTE À INEXIGIBILIDADE Nº 015/2026 

CONTRATANTE: Município de Cristalândia do Piauí, inscrito no CNPJ sob o nº 06.554.299/0001-02. 

CONTRATADO: MARIA ALICE LEMOS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob o 

nº 65.699.721/0001-87. 

OBJETO: Contratação de serviços técnicos profissionais especializados, de natureza jurídica, a serem 

executados por sociedade com comprovada especialização, envolvendo o acompanhamento, análise 

e atuação em matérias de interesse do Município, tanto na esfera judicial quanto administrativa, 

incluindo orientação consultiva e suporte técnico às unidades administrativas, em razão da 

complexidade e especificidade das demandas. 

VALOR MENSAL: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais). 

VALOR GLOBAL: R$ 31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reais). 

DATA DA ASSINATURA: 09/04/2026. 

VIGÊNCIA: Até 09 de abril de 2027 (doze meses) podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

RECURSO FINANCEIRO: Recursos do Orçamento Geral do Município de Cristalândia do Piauí – Exercício 

2026, no elemento de despesa 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

SIGNATÁRIOS: 

Contratante: Moisés da Cunha Lemos Filho 

Contratada: Maria Alice Ribeiro de Souza Lemos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ 
Rua Olívio França, S/N – Nova República – CEP 64.995-000  

Cristalândia do Piauí – PI - CNPJ/MF 06.554.299/0001-02 
 

Fls. ________ 

Ass.________ 

 
 
 

 

RATIFICAÇÃO E CELEBRAÇÃO DE CONTRATO 

 
OBJETO: Contratação de serviços técnicos profissionais especializados, de natureza jurídica, 

envolvendo o acompanhamento, análise e atuação em matérias de interesse do Município, tanto na 

esfera judicial quanto administrativa, incluindo orientação consultiva e suporte técnico às unidades 

administrativas, em razão da complexidade e especificidade das demandas. 

ASSUNTO: Ratificação e celebração de contrato. Inexigibilidade de Licitação fundamentada no art. 74, 

inciso III, alínea “c”, da Lei nº 14.133/2021. 
DATA: de 2026. 

Ratifico a orientação técnica e determino a contratação da empresa MARIA ALICE LEMOS SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob o nº 65.699.721/0001-87, para a prestação de 

serviços técnicos profissionais especializados, de natureza jurídica, conforme descrito no objeto acima, 

visando atender às demandas do Município de Cristalândia do Piauí, nos termos do Processo 

Administrativo nº 038/2026 – Inexigibilidade nº 015/2026. 

O valor mensal da contratação é de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), perfazendo o valor global 

de R$ 31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reais), considerando a vigência até 31 de dezembro de 

2026, podendo ser prorrogado, nos termos da legislação vigente. 

Publique-se. 

Cristalândia do Piauí (PI), 09 de abril de 2026. 

MOISÉS DA CUNHA LEMOS FILHO 
Prefeito Municipal 
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